
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

Boletim Oficial nº 7380 Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2008. 
 

1) EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

REUNIÃO DO CONSELHO DE REPRESENTANTES 
FUTEBOL FEMININO 

   

Ficam os Clubes filiados a Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 
interessados em participar do Campeonato Estadual de Futebol Feminino – 2008, 
convocados a participar da Reunião do Conselho de Representantes, a realizar-se 
no dia 18 de janeiro, às 14 horas na sede da FERJ, na Rua Radialista Waldir 
Amaral, nº 20, Maracanã, para tratar de assuntos pertinentes ao Campeonato 
2008. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2008. 

  

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
Presidente 

 
 

2) EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

REUNIÃO DO CONSELHO ARBITRAL 

Ficam os Clubes filiados a Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 
interessados em participar do Campeonato Estadual da 3ª Divisão de Juniores – 
2008, convocados a participar da Reunião do Conselho Arbitral, a realizar-se no 
dia 21 de janeiro, às 14 horas na sede da FERJ, na Rua Radialista Waldir Amaral, 
nº 20, Maracanã, para tratar de assuntos pertinentes ao Campeonato 2008. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2008. 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
Presidente 

 

 

 



 

3) EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

REUNIÃO DO CONSELHO ARBITRAL 

Ficam os Clubes filiados a Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 
interessados em participar do Campeonato Estadual da 2 ª Divisão de Juniores – 
2008, convocados a participar da Reunião do Conselho Arbitral, a realizar-se no 
dia 21 de janeiro, às 16 horas na sede da FERJ, na Rua Radialista Waldir Amaral, 
nº 20, Maracanã, para tratar de assuntos pertinentes ao Campeonato 2008. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2008. 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
Presidente 

 
 

4) LIGA SANJOANENSE DE DESPORTOS 
 
Informo aos interessados que a Liga Sanjoanense de Desportos comunica seus 
Campeões de Amador 2007: 
 
Campeão Amador 
Categoria Principal   Santos Futebol Clube 
 
Campeão Amador 
Categoria Juniores   Fluminense Futebol Clube 
 
 
5)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
Informamos aos interessados que segue em anexo ao presente Boletim Oficial a 
Comunicação: - nº 006/08 – Despacho do Presidente. 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO RIO DE JANEIRO 

 
Rio de janeiro, 17 janeiro de 2007. 

 
 

Comunicação nº 006/08 TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente 
do Tribunal de Justiça Desportiva 

 
Processo nº 380/07- Conversão de Penalidade 
Requerente- Associação Desportiva Friburguense 
 Despacho: 
1.Comprove o requerente no prazo de (10) dez dias, 
a doação de (03) três cestas básicas a uma instituição de caridade de sua livre 
escolha, para a conversão em medida de interesse social da penalidade a serem 
cumpridas pelo atleta Leandro Amaro dos Santos Ferreira. 
2.Esgotado o prazo, com ou sem comprovação, arquive-se. 
3.Publique-se e cumpra-se 
 
Rio, 17.01.08 
 
 
Sérgio Carlos Soares Saraiva 
            Presidente 
 
Processo nº 148/06- Conversão de Penalidade 
Requerente- Teresópolis Futebol Clube 
 Despacho: 
1.Comprove o requerente no prazo de (10) dez dias, 
a doação de (05) cinco cestas básicas a uma instituição de caridade de sua livre 
escolha, para a conversão em medida de interesse social da penalidade a serem 
cumpridas pelo atleta José Inácio Teixeira Junior. 
2.Esgotado o prazo, com ou sem comprovação, arquive-se. 
3.Publique-se e cumpra-se 
 
Rio, 17.01.08 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente 

 
 
 
                                                             (segue) 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO RIO DE JANEIRO 
 
 Cont. fls. 02 Comunicação nº 006/08 TJD/RJ 
 
 
Processo nº205/06 - Conversão de Penalidade 
Requerente- Teresópolis Futebol Clube 
 Despacho: 
1.Comprove o requerente no prazo de (10) dez dias, 
a doação de (05) cinco cestas básicas a uma instituição de caridade de sua livre 
escolha, para a conversão em medida de interesse social da penalidade a serem 
cumpridas pelo atleta José Inácio Teixeira Junior . 
2.Esgotado o prazo, com ou sem comprovação, arquive-se. 
3.Publique-se e cumpra-se 
 
Rio, 17.01.08 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente 

 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
secretaria 

 
 
 


